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Decreto I\J. 
APLICA REGIME DE TEMPO INTEGRAI 
A SRA. "MARIA DAS DORES AGUIAR 

DONHA"'.,  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA 

DO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE 

DETERMINAR a aplicação de Regime de Tempo Integral 

e Dedicaçao Exclusiva, prevista nos art2s. 48, 49, 50, 51, - 
, 

52 e 53, do capitulo XII, da Lei Municipal n° 29, de 03.08.1  

70, a Sra. 

Nome cargo Grat.Mensal 

Maria das Dores Aguiar 
Donha. 

Ch.Asses.de 
Planej.Orç. 

46,6% cr$-726,96 - 

Nos termos da Lei supra, a funcionária sujeita ao 

regime de tempo:integral e dedicaçao exclusiva, e proibida I 

exercer cumulativamente outro cargo, função ou atividade par 
ticulares de carater empregaticio ou publico de qualquer na-
tureza, nao se comprèendendo nessa proibição:- 

- 

e 1 - O exercicio em orgao de deliberaçao coletiva,' 
desde que relacionado com o cargo de regime de tempo integral; 

II- As atividades que, sem caráter de emprego, se' 
destinam à difusão de ideáis e.conhecimentos excluídos as que 
prOjudiquém a execução das obrigaçOes inerentes ao regime de 

tempo integral.; 
• III-As prestaç3es eventuais de assistencia não 

renumeradas.a outroã'Orgãos de Serv° publico, visando a apli 
e 

caço de conhecimentos técnicos ou científicos, quando sou- 

citad' através da repartiçao que pertencer a funcionarial 
. IV -A participação eventual sem carater empregatl- 

A 
cio com atividades aiaátibas de Seminários, conferencias e 
outras semelhantes, bem como administração de ensino especia 
lizado, em cursos temporários de estabelecimentos oficial de 

nível superior'. 
A infrigencia das normas estabelecidas para o regi 
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Decreto NE° - 2 	 Fls (2) 
f 

me de tempo integral •e dedicaçao exclusiva, acarretara a res-

ponsabilidade administrativa, criminal e Civil de servidor e 
de autoridafie a que esteja imediatamente suborainado. 

Ediflcio da Prefeitura Municipal dé Umuarama, Municl 
pio do Estado do Paraná, em 03. de abril de 1.972;' 
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